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Mensagem nº. 04/2026





Formosa do Oeste – PR, 20 de março de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Prezados Senhores Vereadores:

Estamos encaminhando a esta Colenda Casa de Leis, para apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei n. 05/2026, de autoria deste Executivo Municipal, referente ao credito especial para inclusão de saldo de superávit financeiro da fonte 101 FUNDB no orçamento LOA 2026.   O Projeto se faz necessário em virtude da aprovação de Lei que criou a Secretaria de Educação em 2026, sendo todas as inclusões necessário ser por Crédito Especial.  

Considerando que o recurso do FUNDEB recebido em 2025 deve ser gasto no 1º quadrimestre de 2026 peço o caráter de urgência para tramitação da matéria nesta Casa Legislativa, para apreciação prioritária para sanção e publicação, a fim de que a referida norma produza seus efeitos legais com a maior brevidade possível.
              É neste contexto que apresentamos nossa proposta para ser apreciada, analisada e, posteriormente, aprovada pelos nobres Edis. 

Atenciosamente,
Orivaldo Municelli 
Prefeito Municipal
Excelentíssimo Senhor Presidente
Miguel Ascencio Nabarro
Câmara Municipal 

Formosa do Oeste - Paraná
PROJETO DE LEI Nº 05/2026
SUMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional Especial e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 150.200,75 (cento e cinquenta mil, duzentos reais e setenta e cinco centavos), obedecendo a seguinte classificação e codificação:
	0800 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
	

	08.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DO OESTE 

	12.361.1400.2.011- Man. atividades do ensino fundamental escolas da rede municipal 
	

	246- Fundeb 70% (superávit financeiro 101)
	

	2692-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas
	80.000,00

	
	

	12.365.1400.2.015- Manutenção da Educação Infantil (creche)
	

	2693-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas
	70.200,75

	Total
	150.200,75


                      Art. 2º-  O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente do superávit financeiro do exercício anterior da seguinte fonte:
	246- Fundeb 70% (superávit financeiro 101) 
	150.200,75

	Total
	150.200,75


                       Art. 3º Este artigo altera o cronograma de desembolso mensal, conforme as alterações acima.
                       Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2026.
Assinado digitalmente
Orivaldo Municelli
Prefeito Municipal
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